
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Direta de Inconstitucionalidade       Processo nº 2044985-25.2020.8.26.0000

Relator(a): ANTONIO CARLOS MALHEIROS

Órgão Julgador: Órgão Especial

Vistos.

1 - Trata-se de ação direta de 

inconstitucionalidade, movida por Apeoesp - Sindicato dos 

Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo, em face 

da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, visando ao 

reconhecimento da inconstitucionalidade da Emenda à 

Constituição do Estado de São Paulo, número nº 49/2020. 

Sustenta o autor que a norma, ora guerreada, padece de 

vícios, quanto ao processo legislativo, uma vez que nomear 

relator especial, em substituição àquele, que regularmente 

deveria ter emitido parecer, qual seja, membro da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação - CCJR, acabou suprimindo 

parlamentares, integrantes de comissões temáticas, daquela 

Assembleia, afrontando, assim, o princípio constitucional da 

colegialidade parlamentar insculpido nos artigos 9º; 10º,§ 

1º; 13, § 1º, 2, 3 e 9, e 111, da Constituição do Estado.

Muito embora nos autos do Mandado de 

Segurança nº 2275735-60.2019.8.26.0000, o Eminente Ministro 

Antônio Dias Toffoli, tenha decidido que:

“O estabelecimento da competência desta 

Suprema Corte para conhecimento e julgamento 

de incidente de suspensão de segurança exige 
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a demonstração de que a causa de pedir 

presente na ação originária verse matéria de 

natureza constitucional (Rcl nº 497/RS-AgR, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 

de 6/4/01; Rcl nº 1.906/PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de 11/4/03 e Rcl 

nº 10.435/MA-AgR, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJe de 24/8/15).

O objeto do presente incidente relaciona-se, 

inegavelmente, a matéria de índole 

constitucional, em especial ao art. 2º da 

Constituição Federal, a justificar a 

apreciação do pedido de suspensão de 

segurança pela Presidência do Supremo 

Tribunal Federal.

Reputo, assim, presentes os requisitos de 

admissibilidade deste incidente, passando ao 

exame da tutela de urgência.

O art. 15, caput, da Lei nº 12.016/09, 

concernente ao mandado de segurança impetrado 

contra o Poder Público, disciplina os pedidos 

de suspensão de execução de medidas liminares 

formulados por pessoa jurídica de direito 

público interessada ou pelo Ministério 

Público e exige que haja manifesto interesse 

público, flagrante ilegitimidade, ou grave 

ameaça de lesão à ordem, à saúde, à segurança 

ou à economia públicas.

Em situações de perigo manifesto, o art. 15, 

caput, da Lei 12.016/09, autoriza, em exame 

de cognição sumária, o deferimento de medida 

liminar em requerimento de contracautela, 

desde que constatada a plausibilidade do 

direito evocado.

 

No caso em análise, em juízo de cognição 
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superficial (SS nº 1.272-AgR, Rel. Min. 

Carlos Velloso, Plenário, DJ de 18/5/01), 

constato que a plausibilidade jurídica está 

devidamente comprovada, tendo em vista a 

manifesta existência de grave lesão à ordem 

pública, na medida em que a decisão ora 

impugnada, ao impedir a tramitação de 

proposta de emenda constitucional, sob o 

pretexto de transgressão a normas 

regimentais, invadiu atribuição típica do 

Poder Legislativo, embaraçando, a princípio, 

o regular exercício das funções legislativas.

A decisão atacada fez referência a uma outra 

liminar, proferida em caso semelhante (MS nº 

2273599-90.2019.8.26.0000), aproveitando sua  

fundamentação, e igualmente objeto de pedido 

de suspensão, também deferido por esta 

Presidência, nesta data.

Assim, socorrendo-me do que então afirmei, 

reitero que a invocação do princípio da 

razoabilidade, a incidir sobre prazo previsto 

em regimento interno de casa legislativa 

estadual, implica inegavelmente em indevida 

intromissão do Poder Judiciário em norma 

interna de outro Poder, devendo ser sempre 

rememorado que não cabe ao julgador sindicar 

as razões políticas pelas quais estabelecidos 

referidos prazos, nem mesmo com fundamento na 

suposta relevância da matéria em discussão 

(grifo nosso).

E muito menos arvorar-se em censor da suposta 

celeridade com que determinada matéria está a 

tramitar no parlamento, sob pena de também 

ter que admitir, em reciprocidade, que 

referida casa legislativa venha a dispor 

sobre o tempo que entende razoável para a 

tramitação de processos no âmbito do Tribunal 
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de Justiça local (grifo nosso).

É importante consignar que os atos “interna 

corporis” são exercidos com fundamentação 

política. Neles, a valoração de motivos é 

insuscetível de controle jurisdicional.

Ora, esta Suprema Corte já decidiu, 

reiteradas vezes e por ampla maioria, que:

“Não é possível o controle jurisdicional em 

relação à interpretação de normas regimentais 

das Casas Legislativas, sendo vedado ao Poder 

Judiciário, substituindo-se ao próprio 

Legislativo, dizer qual o verdadeiro 

significado da previsão regimental, por 

tratar-se de assunto “interna corporis”, sob 

pena de ostensivo desrespeito à Separação de 

Poderes, por intromissão política do 

Judiciário no Legislativo.

É pacífica a orientação jurisprudencial desta 

SUPREMA CORTE no sentido de que, a proteção 

ao princípio fundamental inserido no art. 2º 

da CF/1988, segundo o qual, são Poderes da 

União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário, 

afasta a possibilidade de ingerência do Poder 

Judiciário nas questões de conflitos de 

interpretação, aplicação e alcance de normas 

meramente regimentais  (MS nº 36.662/AgR/DF, 

Tribunal Pleno, de minha relatoria, DJe de 

7/11/19)”.

Em razão das especificidades do instituto da 

suspensão de segurança, não se examina a 

juridicidade da decisão impugnada, bem como 

não se pretende, nesse juízo de probabilidade 

e verossimilhança, invalidá-la ou reformá-la, 

mas apenas suspender seus efeitos, tendo em 

vista o comprometimento da ordem pública, 

presente, ao que tudo indica, o grave 
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prejuízo à normal execução das atribuições do 

Poder Legislativo. 

Ante o exposto, defiro a liminar para 

suspender a execução da decisão unipessoal 

proferida pelo Relator do Mandado de 

Segurança nº 2275735-60.2019.8.15.0000, em 

trâmite no Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, o qual impediu a regular 

tramitação da PEC nº 18/19 daquele Estado.

Manifestem-se, sucessivamente, o interessado 

e a Procuradoria-Geral da República, 

retornando, na sequência, os autos à 

Presidência deste Supremo Tribunal Federal. 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2020.

Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente”.

é certo que a analise do pedido de liminar, que ora se faz, 

não se encontra dentro dos parâmetros estipulados pelo 

Ministro Presidente do Pretório Excelso, pois, o que se 

verifica, no presente caso, é o processo legislativo, 

apontado como inconstitucional, diante do comando exarado 

pela Constituição do Estado de São Paulo. 

Ressalte-se, que a decisão, que a segue, não 

se fundamenta nos princípios de celeridade ou razoabilidade, 

que já foram afastados pelo Supremo Tribunal Federal, mas no 

cotejar, dos documentos trazidos aos autos com a Constituição 

Bandeirante e com o próprio Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa.

Nesse passo, temos que o artigo 10, da 

Constituição do Estado de São Paulo, assim dispõe:

Artigo 10  A Assembleia Legislativa 

funcionará em sessões públicas, presente, nas 
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sessões deliberativas, pelo menos um quarto 

de seus membros e, nas sessões exclusivamente 

de debates, pelo menos um oitavo de seus 

membros. 

§ 1º - Salvo disposição constitucional em 

contrário, as deliberações da Assembléia 

Legislativa e de suas Comissões serão tomadas 

por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta de seus membros. (grifo nosso).

Não nos parece, “prima facie”, que o comando 

citado tenha sido observado. Inexiste, a princípio, qualquer 

indício de que as razões, que levaram à Proposta de Emenda 

Constitucional nº 18, de 2019 (PEC 18), de autoria do 

Governador do Estado de São Paulo, à votação pela Casa 

Legislativa, estejam incluídas no rol do autorizativo 

constitucional, para que houvesse um trâmite diferenciado, 

uma vez que o texto da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 

novembro de 2019, que alterou o sistema de previdência 

social e estabeleceu regras de transição e disposições 

transitórias, no âmbito da Constituição Federal, dando nova 

redação ao artigo 40, ao estabelecer, no § 3º, que as regras, 

para cálculo de proventos de aposentadoria, serão 

disciplinadas em lei do respectivo ente federativo, não 

determinando limites temporais, para que o ente, ali 

referido, disciplinasse a matéria.

Assim sendo, em não havendo qualquer 

determinação constitucional, o processo legislativo não pode 

ser alterado, devendo seguir as regras, já existentes na casa 

legislativa, que aprecia a criação de uma nova ordem 

jurídica, seja de qual natureza for.
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Temos, portanto, que do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa, preceitua:

Artigo 31 - Caberá às Comissões Permanentes, 

observada a competência específica definida 

nos parágrafos:

§ 1º - À Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação compete manifestar-se a respeito de 

todos os assuntos quanto ao aspecto 

constitucional, legal e jurídico, apresentar 

a redação final das proposições, salvo nos 

casos em que essa incumbência estiver 

expressamente deferida por este Regimento a 

outra Comissão, e manifestar-se quanto ao 

mérito das proposições nos casos de:

1. reforma da Constituição;

Assim, referido comando não foi observado, 

como se colhe, preliminarmente, dos documentos, que 

acompanham a inicial (fls. 123), dando conta que, em 

04/12/2019, foi publicado o Parecer nº 1603, de 2019, do 

relator especial, em substituição ao da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, favorável à Proposta de 

Emenda à Constituição nº 18/2019, em apoio às emendas de nºs 

3 e 30 e contrário ao substitutivo de nº 1 e às emendas de 

nºs 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 

34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41. (D.A., págs. 13, 15 e 16) 

(grifo nosso).

2  Assim, DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA, para a 

fim de suspender os efeitos EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 49, DE 
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06 DE MARÇO DE 2020, que modifica o regime próprio de 

previdência social dos servidores públicos titulares de 

cargos efetivos do estado e dá outras providências, uma vez 

que os documentos trazidos aos autos são hábeis a comprovar a 

existência de direito líquido e certo, além do “fumus boni 

juris” e o “periculum in mora”.

3 - Cite-se a Procuradora Geral do Estado, 

nos termos do art. 90, § 2º da Constituição do Estado de São 

Paulo.

4- Oficie-se ao requerido para prestar 

informações.

5- Após, à D. Procuradoria Geral de Justiça.

Int. 

São Paulo, 17 de março de 2020.

ANTONIO CARLOS MALHEIROS
Relator
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